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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

CCF – COMISSÃO DE CONFLITOS FUNDIÁRIOS  
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 

 
- VISITA TÉCNICA – 

 - RELATÓRIO –  

 
Ref.: Autos de Ação de Reintegração de Posse n° 0010654-
81.2018.8.16.0038 – Vara Cível de Fazenda Rio Grande. 
 
Fase atual: Autos saneados no mov. 666.1, aguardando a 
produção de provas. Houve pedido inicial de liminar de 
reintegração de posse com posterior desistência (mov. 
74.1). Município de Mandirituba se manifestou requerendo 
sua desabilitação em virtude do desinteresse na área em 
31.01.2023. 
 
Polo Ativo: (Espólio) Espólio De Antonio Belino Moletta 
Representado(a) Por Marilena Aparecida Pellanda, Marli 
Fátima Moletta, Méri Luiza Scroccaro, Paulo César Pellanda, 
Robson Eduardo Scroccaro, Ronaldo Dos Santos Da 
Conceição e outro. 
 
Polo Passivo: Ademar Dalto de Lima e outros. 
 
Terceiros:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - 
NÚCLEO ITINERANTE DAS QUESTÕES FUNDIÁRIAS E 
URBANÍSTICAS E SUDIS - SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE 
DIÁLOGO E INTERAÇÃO SOCIAL. 
 
Em cumprimento à agenda da Comissão de Conflitos 

Fundiários no Município de Mandirituba, comarca de Fazenda Rio Grande, cuja 
intervenção foi solicitada pela Exma. Juíza de Direito Dra. Bruna Greggio, após 
assim decidir no mov. 666.1, procedemos à visita técnica na área do litígio no dia 
10.02.2023 às 14h00min. 

A visita foi conduzida pelo membro da Comissão, o Exmo. 
Juiz de Direito Dr. José Augusto Guterres, e acompanhada por parte da equipe, 
representada pelo Analista Judiciário Sr. Rodrigo Domingos Alves e pela estagiária 
Srta. Karina Gubaua, bem como pelo representante do espólio, o Sr. Paulo César 
Pellanda, assistido por sua advogada, a Dra.  Karminy Mezzomo, pelos advogados 
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dos réus, o Dr. Ronaldo Guilherme Kummer e a Dra. Sandra Aparecida Sokulski e 
pelo Promotor de Justiça, o Dr. Marcelo Salomão Czelusniak. 

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse, ajuizada em 
04.10.2018 por Maria do Rocio Moletta e outros em face de réus inicialmente 
incertos e desconhecidos. 

Segundo consta na inicial, os autores são proprietários e 
possuidores de um imóvel rural conhecido como “Sítio do Barco” com área de 5 
(cinco) alqueires, 30 (trinta) litros e 120 (cento e vinte) metros quadrados, 
localizado em Rio de Varzea, no Município de Mandirituba, região metropolitana 
de Curitiba, o qual pode ser observado contornado em azul na imagem abaixo: 

 

Já no início da visita foi feita breve reunião com todos os 
presentes, ocasião em que o Dr. José Augusto esclareceu a forma de atuação da 
Comissão, bem como suas atribuições e limites institucionais, além do objetivo da 
visita técnica de examinar o conflito de fundo. Ao final, sanou dúvidas que foram 
trazidas pelos moradores. 
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Na referida reunião, houve relatos comuns dos moradores 
no sentido de que a comercialização dos lotes foi feita, em sua maioria, por 
anúncios na internet, pela pessoa de Leandro Vicente de Lima, que estaria foragido 
da justiça tendo contra si diversos mandados de prisão pendentes de 
cumprimento, conforme salientou Dra. Karminy, advogada dos autores. 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 4 de 25

Além disso, a advogada relatou que Leandro teria um 
comparsa chamado Nilton e juntos teriam forjado a escritura do imóvel no cartório 
de Mandirituba se passando por proprietário e enganando os compradores. 

No local, constatou-se diversos tipos de edificações, 
algumas em madeira, outras em alvenaria, além de terrenos cercados sem 
construções pois, segundo nos foi relatado, os compradores aguardam a resolução 
do litígio para fazer as benfeitorias e/ou edificações. 

 

,  
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Primeiramente conversamos com o Sr. Adenilson Lopes, o 
qual relatou ter comprado a área de terceiros, em 2017. Informou que é pedreiro 
autônomo. Reside com sua esposa e seu pai e, caso tenham que sair da área, não 
teriam outro local para residir. 

Explicou que o fornecimento de energia elétrica é regular e 
a conta está em seu nome. A água utilizada na residência é proveniente de uma 
mina, porém, está aguardando a ligação de água encanada pela SANEPAR.  

Sua área é de aproximadamente 9.000m², em seu lote há 
um tanque onde cria peixe. No terreno cria galinhas, porcos e patos e, além de seu 
trabalho autônomo, vende parte da produção, como os ovos dos animais para 
complementação da renda. Pontuou que apesar de já ter feito o pagamento de 
seu lote, se dispõe a pagar um valor justo para ter a propriedade da área.  
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Em conversa com a moradora Cristina Catelani Lopes, nos 
foi relatado que vendeu um imóvel que tinha em São Paulo e em seguida comprou 
seu lote de terceiros passando a residir no local com seu esposo e um filho. Relatou 
que é portadora de deficiência e aposentada por invalidez, seu marido trabalha 
como motorista de aplicativos. Nos permitiu, por fim, obter acesso aos 
documentos da compra do imóvel. 
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Já a moradora Neusa relatou que a maioria das pessoas não 
reside nos imóveis uma vez que os utilizam para lazer nos fins de semana, o Sr. 
Pedro, por sua vez, informou que não reside no local em virtude de seu trabalho 
pois ele e a esposa trabalham com reciclagem. Também informou que moram em 
uma casa da COHAB, no bairro Tatuquara e na chácara reside uma caseira de 70 
anos de idade. Que adquiriram o lote através da permuta de três caminhões que 
valiam algo em torno de R$ 140.000,00. 
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Em conversa com o morador Sr. José Antonio de Faria nos 
foi relatado que é aposentado, possui 69 anos de idade e reside sozinho na área. 
Sua mulher continua morando em Curitiba, em razão do filho, de 38 anos, que é 
portador de paralisia infantil. Por conta disso, a esposa não trabalha e o Sr. José, 
vive de sua aposentadoria no valor de 1 salário mínimo, pago pelo INSS.  

 

Moisés Nobre de Souza, relatou que mora em Fazenda Rio 
Grande e é casado com Cleusa dos Santos, possuem dois filhos, um de 8 e outro 
de 20 anos, contou que recebeu valores de um acordo trabalhista de cerca de R$ 
25.000,00 e resolveu comprar uma chácara para lazer nos finais de semana que 
adquiriu o lote há aproximadamente 5 anos, diretamente de Leandro.  

A área de seu lote é de 3.603m², salientou o interesse na 
resolução amigável do litígio, relatando estar disposta a eventualmente realizar o 
pagamento de algum valor acordado entre as partes, no mais, informou que o 
imóvel é servido por energia elétrica, internet e a água é proveniente de um poço. 
Que os dejetos são lançados em uma fossa existente no imóvel. 

A Sra. Idir Aparecida Teixeira, relatou que reside no local 
com seu marido e o filho de 13 anos, é diarista e seu marido trabalha com 
estofamento de automóveis. Antes moravam em Curitiba e em 2020 compraram 
o lote de 1.900m² de Leandro. 
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A Sra. Isolete, informou que trouxe parte de sua mudança 
para o local e está provisoriamente na casa do cunhado até conseguir construir 
sua casa, seu lote foi comprado de Leandro por R$ 35.000,00, que não construiu 
porque tomou conhecimento do processo que envolve a área. Relatou que sua 
renda é proveniente do Auxílio Brasil e que atualmente reside com seu filho 
Brendo (9 anos) e uma filha que está grávida. 

Fomos informados que no local residem cerca de 10 crianças 
e que o colégio mais próximo fica a 16km do imóvel. O acesso se dá através do 
ônibus escolar, que leva e traz as crianças. 

Os moradores informaram que o aceso à saúde é de boa 
qualidade pois são atendidos pela Unidade de Saúde que fica a cerca de 2km do 
local, e que, caso precisem, ambulâncias chegam até o local e os encaminham para 
os centros urbanos. 

Relataram, ainda, que agentes de saúde e agentes sociais, já 
estiveram no local para promover o cadastro dos moradores no ano passado, mas 
não retornaram. 

Com relação ao fornecimento de energia elétrica, fomos 
informados pelos moradores que, mesmo sem documentação, a Copel instalou 
normalmente os relógios e os postes das linhas de transmissão. 
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Já com relação ao fornecimento de água, muitas casas ainda 
são abastecidas por poços ou minas d’água, porém, a SANEPAR já está 
promovendo a ligação de água encanada nas casas. 
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No mais, os ocupantes não são assistidos nem 
representados por movimentos sociais, não há, também, associação de 
moradores no local, apenas fomos informados que há um grupo no WhatsApp, 
que funciona como um canal de informações e assuntos pertinentes, com cerca 
de 34 participantes. 
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De tudo o que foi constatado, entende esta Comissão que é 
imprescindível o congelamento da ocupação de modo a não permitir que outras 
pessoas ou famílias adentrem no imóvel e que, paralelamente, não haja venda, 
cessão ou locação de lotes, preservando, assim, terceiros de boa-fé. 

Recomenda-se, por isso, a fixação de placas no local, com os 
seguintes avisos e advertências: 

 
AVISO IMPORTANTE: 
Esta área está em litígio nos Autos de Autos de Ação de 
Reintegração de Posse n° 0010654-81.2018.8.16.0038 – Vara 
Cível de Fazenda Rio Grande. É proibido o ingresso de novos 
ocupantes, bem como a venda, cessão ou locação de lotes e casas. 
Outras informações podem ser obtidas junto à Comissão de 
Conflitos Fundiários do Tribunal de Justiça do Paraná. 
Telefone: (41) 3200-2462 e 2459 (de segunda à sexta, das 13h00 
às 18h00). 

Além disso,  recomenda-se o envio dos autos ao 
CEJUSC Fundiário de Curitiba,  para a realização de audiência de 
mediação , dada a sua especialidade, a qual  está designada para  
30/03/2023, às 14h00min, cujo l ink de acesso será disponibil izado 
oportunamente pelo CEJUSC Fundiário .  

Para tanto, solicita-se ao juízo de origem que 
proceda à intimação, para participação na referida audiência, que 
ocorrerá na modalidade virtual , das seguintes pessoas e  órgãos:  

 
-  Partes, por meio de seus advogados,  
-  Ministério Público,  
-  Defensoria Pública, através da habilitação do  
NUFURB – Núcleo Itinerante das Questões  
Fundiárias  e  Urbanísticas  (Dr . João Victor Rozatt i  
Longhi –  45 3422-3435 – whatsapp  inst itucional),  
-  Município de Fazenda Rio Grande, e  
-  SUDIS -  SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE DIÁLOGO E 
INTERAÇÃO SOCIAL, do Governo do Estado 
(sudis@governadoria.pr .gov.br) .  
 

São as considerações que a Comissão submete à elevada 
apreciação de Vossa Excelência. 

 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
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Dr. José Augusto Guterres 

Juiz de Direito Substituto 

 

Des. Fernando Prazeres 

Presidente da Comissão de Conflitos Fundiários 
 

 

 

  
 

 


